Prefeitura do Municipio de Foz do Iguacu

ESTADO DO PARANA

PARECER JURIDICO N 769/2020

Trata-se de parecer sobre a legalidade na contratagio de Operagiio de Crédito e abertura de crédito
adicional especial, destinados & contrapartida do Programa de Eficiéncia Energética — PEE COPEL.

Verifica-se que o rol de condutas vedadas pelo art. 73, da Lei Federal n® 9.504/97, é taxativo,
ensejando a conclusdo de que apenas aquelas condutas ali mencionadas sdo proibidas. Quanto &
disposi¢do do inciso IV, do art. 38, da Lei Complementar Federal n® 101/2000 (Lei de
Responsabilidade Fiscal), nota-se que estabelece proibicdo no ultimo ano de mandato, nas
operagdes de crédito por antecipaggio de receita — ARO, quando destinar-se a atender insuficiéncia
de caixa durante o exercicio financeiro, o que nfo € o caso em tela.

Assim, inexiste impedimento previsto na Lei Eleitoral relativamente as praticas de atos
preparatérios para a celebragdo de contratos, convénios ou outros atos assemelhados 1o periodo de
trés meses que antecedem as elei¢des, com clausulas que determinem a transferéncia voluntéaria de
recursos apos este periodo pré-eleitoral.

Consigna-se que as matérias estdio em consondncia com a legislagdo vigente, ensejando
pronunciamento pela legalidade e constitucionalidade, quanto as pretendidas autorizagdes para o
Chefe do Poder Executivo Municipal proceder a contratagéio de operagdo de crédito com a Agéncia
de Fomento do Parand S.A e a abertura de Crédito Adicional Especial no valor de R$ 3.996.388,50
(trés milhdes, novecentos e noventa e seis mil, trezentos ¢ oitenta e oito reais e cinquenta centavos)
ao Or¢amento Geral do Municipio, como contrapartida do Municipio.
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